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~stado d,.. '"rito-Grosso 

Lei nº 277. de lS de setembro de 1 949. 

Alter~ o artigo l:,da Lei nQ l05,de 11 
de agosto de 1 94ti. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO·GROSSO 
Faca saber que a Asseobléia Legislativo do 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Arti~o 10 - As terras de centro urbano da povoacão 

de Rondonópolis serão divididas em quarteirões. com cem métros de 
frente, intercalados de ruas de 20 {vinte' oétros, no sentido SV1-JJE, 
e de 15 nétros, no sentido mf-SE, com exc~ssãQ da Avenida Progresso 
que será de 20 (vinte) métros. 

§ 10 - Os quarteirões serão divididos em 18 lotes 
de quinze e vinte métros cada uc, de acôrdo com o croquis anéxo. 

§ 29 - Na zona urbana atualmente edificada, afim de 
atender as construrões existentes, a frente dos lotes, poderá ser 
dloinuida, ouvido ó Departumento de Terras e Colonização. 

§ ]0 _ A zona suburbana será dividida em lotes d. 
2 ti 10 hectares, variável a critério do Departamento de Terras e CQ 
lonizaC'ão. 

Artigo 2" - Dentro do perll!letro urbano serão conc~ 
dldos áreas de terrenos, não podendo exceder de uma quadre, pura CQ 

légios, hospitais, clubes rec~eativos, desde que o requorente se 
obrigue no prazo de qUlltro anM, a -1inicill.r fi construção do prédio. 
tendo- em vista as finalidades pura 8S 11J.8i'S"' o lote foi requerido. 

Artigo ]0 - Os terrenos'requeridos devcQ ser.imedi~ 
temente, cercados e beneficiados, e o titulo definitivo só será e~ 
pedido depois de satisfeitas as exigências desta lei. 

Artigo 4D - As despesas para fi execução desta lei , 
correrão à conta do orC'amento e-m vigôr - Uúcleos Coloniais - 66.4.0 
- consignaç~o 66.4.4. 

ArtiGO 5(> - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua puolicr.ção. 

Artigo 6r - Revogam-so as disposi('ões em cor.trúrio. 

Palácio A~encastro, em Cuiabá, 17 de sete~bro de 
1 949. 1280 da Independência e 61" da República. 
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